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PROJETO DE LEI No vas | DE 1996

Publique-se Inclua-se em

O armerecemaman

iru.l - Presidente

AS. No

Determina que a Administração Estadual mantenha seguro

para veículos que utilizarem seus estacionamentos.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Fica a Administração Estadual obrigada a manter seguro confra

furtos e acidentes de veículos que se utilizem de seus

estacionamentos.

As despesas com a execução desta Lei ficarão por conta de

dotações financeiras próprias, consi no orçamento vigente

e suplementadas, se necessário, devendo as previsões futuras

destinarem recursos específicos para o seu fiel cumprimento.

O Poder Executivo Estadual regulamentará por decreto, no
prazo de 90 (noventa) dias, os objetivos desta Lei.

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões,

Divisão de Ordenamento Legistativo
ta proposição contém

| assinaturas
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JUSTIFICATIVA

Ao apresentarmos o presente Projeto de Lei, estamos apenas

preocupados em estabelecer uma iniviativa de caráter preventivo para o próprio Estado.

O crescente número de fitos em estacionamentos nos preocupa

bastante, pois, além do individuo ter seu patrimônio lesado, corre-se o risco dos

prejudicados entrarem com ações indenizatórias contra a F do Estado, se o sinistro

ocorreu em próprio do Poder Executivo.

Por outro lado, estamos, com o nosso projeto, evitando, também,

futuros problemas ocasionados por acidentes de veículos tro desses próprios.

Estabelecemos que os seguros contenham proteção, a contra colisões e

abalroamentos.

Assim, O presente Projeto de Lei, além he defender o pafrimônio
do indivíduo, resguarda o Estado de uma futura ação indenizatória.

Certo do acolhimento de nossa propositura, submetêmo-la a
consideração de nossos Pares nesta Casa de Leis.

Deputado AFANASIO JA
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Nos termos| do item 3, parágrafo único do artigo

148, da VII] Consolidação do Regimento Interno, a

presente prpposição esteve em pauta nos dias

correspondehtes às 94o a 98o Sessões Ordinárias (de

24 a 28/06/96), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 28/06/96.
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